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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

 

EDITAL 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O CONSORCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO DO 

SUL E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL, autarquia intermunicipal, pessoa 

Jurídica do direito público interno, localizada na Praça João José da Trindade, nº 69 – Bairro 

Industrial – Boquim – Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ nº. 15.530.168/ 0001-86, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR 

PREÇO, sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 005/2023, por intermédio seu 

Pregoeiro, o(a) senhor(a) ADRIANE RODRIGUES LINS, em conformidade com a Lei nº 

10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal nº 07/2023, que regulamenta a 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no Conscensul, bem como, aplicar-se-ão 

subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 

123/2006 e posteriores alterações bem como a Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto  de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade 

de Licitação Denominada Pregão, em sua forma eletrônica, através do endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

E COMERCIAIS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PELO ÓRGÃO 

AMBIENTAL”, gerados e coletados pelos municípios consorciados ao CONSCENSUL que 

aderir ao contrato, por um período de 12 (doze) meses, NOS TERMOS DAS 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES DETALHADAS E CLÁUSULAS EDITALÍCIAS, 

devendo as propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo 

informados determinado, mediante as seguintes condições: 

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 29/12/2023 às 09:09 (nove horas e nove minutos), através do site https://licitanet.com.br/ 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 29/12/2023 às 09:10 (nove horas e dez minutos), através do site https://licitanet.com.br/ 

 

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do Decreto 

nº. 06 de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

https://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

 

1.2. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Praça João 

José da Trindade, nº 69 – Bairro Industrial – Boquim – Estado de Sergipe, no horário das 8 horas às 

12 horas, ou preferencialmente no endereço eletrônico site www.conscensul.com.br 

<LICITAÇÕES> e https://www.licitanet.com.br <PROCESSOS>. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para  “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS EM ATERRO SANITÁRIO 

LICENCIADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL”, gerados e coletados pelos municípios 

consorciados ao CONSCENSUL que aderir ao contrato, por um período de 12 (doze) meses, 

NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES DETALHADAS E 

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS, observadas as especificações e condições constantes dos 

ANEXOS I – Termo de Referência deste Edital, que fará parte integrante deste instrumento, 

independentemente de quaisquer reproduções. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 

País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do 

presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos; 

 

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  

Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

http://www.conscensul.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecido.  

3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet;  

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso;  

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir:  

3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Consórcio;  

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  
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3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 

aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto nº 07 de 01 de dezembro 

de 2023), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Consórcio, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e 

encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os 

lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 

nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO DO ITEM E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, 

limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) O envio da proposta deverá ser acompanhado junto com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, que ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 

ofertados, sob pena de desclassificação.  

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 

inclusas todas e quaisquer despesas, salários, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período da prestação dos serviços, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a 

PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em 

geral e lucro em relação ao preço final.  

5.8. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 

e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta 

será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que seja 

comprovada a veracidade destes.  

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos 

pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.2.1. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:  

6.2.2. Declara que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93;  

6.2.3. Declara que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93;  

6.2.4. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  
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6.2.5. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que o 

licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, 

bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação.  

6.2.6. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.  

6.2.7. Declara ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada 

de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
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7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de 

Referência deste Edital.  

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma 

estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 

oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número 

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 

unitário.  

7.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, 

acerca da aceitação do lance de menor valor.  

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como 

eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 

bilateral.  

7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  
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7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – 

ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste 

Consórcio, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

7.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que 

não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 

Consórcio, nos termos do Item – SANÇÕES.  

7.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior 

ao melhor preço.  

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

8.9. DECLARAÇÕES: 

8.9.1. Caso o Licitante não manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, conforme os itens 

6.2.1 a 6.2.7, os mesmos deverão apresentar as declarações junto dos documentos de habilitação as 

declarações abaixo:  

6.2.2. Declara que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93;  

6.2.3. Declara que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93;  

6.2.4. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  
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6.2.5. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que o 

licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, 

bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação.  

6.2.6. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.  

6.2.7. Declara ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada 

de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial, 

acompanhada dos documentos RG e CPF do representante legal da Empresa. 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato 

consolidado; 

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

administradores; 

8.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa dessa 

condição deverão apresentar comprovação de microempresa ou empresa de pequeno mediante 

Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme §2º do art. 13 do Decreto Federal nº 

8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, 

na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de 

Registro Empresarial e Integração – DREI, emitida no ano em curso, comprovando a atual situação 

da empresa. 

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base 

na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
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8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou 

seja, atinente aos débitos estaduais; 

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através 

da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) 

dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contabilista Registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade; ou documentação contábil pertinente autenticada por meio do 

SPED, dispensando assim qualquer outra forma de autenticação, sendo necessária para validação 

das informações a entrega do arquivo impresso do mesmo com o comprovante de envio, devendo 

ainda conter o balanço com os índices exigidos na alínea ‘e’, ou as informações necessárias e 

suficientes para o seu cálculo, em conformidade a Instrução Normativa da RFB nº 1.420/2013, e a 

Recomendação CGM nº 001/2018. 

8.4.2.1. A boa situação financeira, a que se refere a alínea acima, estará comprovada através dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), os quais deverão 

ser calculados na forma que segue obedecendo aos seguintes parâmetros:  

 

a) Liquidez Geral 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

  

b) Liquidez Corrente 

LC = Ativo Circulante______________________≥ 1 

         Passivo Circulante 

 

c) Solvência Geral 

SG = Ativo Total_________________________ ≥ 1 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   
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8.4.2.1.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1,0 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente (Instrução Normativa n.º 03/2018 – Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão). 

8.5. Empresas constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar, apresentando Balanço de 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial na sede da Licitante 

8.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

8.7.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 

objeto da licitação, devidamente registrado no CREA para o Aterro Sanitário (destino Final dos 

Resíduos Sólidos). Nos atestados devem estar explícitos: a empresa que está fornecendo o atestado 

e o responsável pelo setor encarregado do objeto em questão.  

8.7.1.1. A empresa poderá apresentar mais de um atestado de capacidade técnica a fim de 

comprovar a sua aptidão para a execução do objeto da licitação.  

8.7.2. Licença de Operação (L.O) vigente, junto aos órgãos competentes, do Aterro Sanitário Em 

nome da empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final do lixo.  

8.7.3. Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) da sede da proponente, referente à pessoa jurídica, bem como, apresentar 

documentação de seus responsáveis técnicos, que também deverão estar devidamente com registro 

ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

 

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso.  

9.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela autoridade competente.  

9.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com 

vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do certame. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do 

certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante 

do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas; 

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de 

realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser 

aproveitada a título de recurso; 
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10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 

legais; 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão 

processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados através do 

https://licitanet.com.br/; 

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas; 

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 

objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) 

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.  

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio 

eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

11.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por 

meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.  

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito 

de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a).  

11.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando 

este(a) mantiver a sua decisão.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala da 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO na Praça João José da Trindade, nº 69 – Bairro Industrial – Boquim 

– Estado de Sergipe.  

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 

de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 

12.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 

termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante 

https://licitanet.com.br/
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contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 

fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 

substancialmente superior ao praticado no mercado. 

12.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a 

futuras revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 

composição do preço. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente 

conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a 

Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 

Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela 

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, 

desde que previsto em Lei. 

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo 

pagamento.  

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

14.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária, 

conforme Minuta constante do ANEXO V, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da 

empresa vencedora. 

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a 

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair 

o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme 

disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

14.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contada a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que atenda as disposições contidas no art. 57 da lei 8666/93. 

14.5. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da 

necessidade do Conscensul em Parceria com os Municípios consorciados, observando as 

disposições do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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15. DA RESCISÃO 

 

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de acordo 

com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO V, c/c o que estabelecem os artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93.  

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação 

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2024, conforme abaixo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÒRGÃO - 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL 

Unidade Orçamentária: 1001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL  

18.541.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSCENSUL 

3390.39.00.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

18800000 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 

contrato:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega 

dos produtos;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por 

culpa da Empresa Proponente;  

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 
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18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações solicitadas 

pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o 

mesmo no site https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos. 

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e 

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pelo Pregoeiro nos endereços: 

https://www.licitanet.com.br. 

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 

19. A Administração não solicitará garantia de execução. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei 

nº 8.666/93. 

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio do Conscensul. 

20.4. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação.  

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à 

licitação.  

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito 

de participar das fases subsequentes. 

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga o CONSCENSUL na contratação do 

objeto licitado. 

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante 

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se 

aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta integrante deste Edital, 

ANEXO V. 

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências do 

Código de Defesa do Consumidor. 

20.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 

www.conscensul.com.br podendo também ser fotocopiado no Departamento de Licitações no 

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua regravação, ou 

ainda baixado no site https://www.licitanet.com.br. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
http://www.conscensul.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser 

enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio 

eletrônico através do https://www.licitanet.com.br.  

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos 

documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data 

para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações, relativos 

ao Edital, que não tenham sido formulados através do https://www.licitanet.com.br até 03 (três) dias 

úteis antes da data marcada para a Sessão Pública. 

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados 

através do site https://www.licitanet.com.br.  

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, em sua 

versão vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações e o 

Decreto Municipal nº 07 de 2023. 

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é 

considerado proposta. 

20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

20.22.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

20.22.2. ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial. 

20.22.3. ANEXO III – Modelo de Planilha de Custos. 

20.22.4. ANEXO IV – Modelo de Ordem de Serviços. 

20.22.5. ANEXO V – Modelo de Contrato. 

 

20.23. O CONSCENSUL reserva-se o direito de anular a presente licitação, por ilegalidade, ou 

revogá-la, por razões de interesse público.  

 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da cidade de Boquim para dirimir questões oriundas desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Boquim, 14 de dezembro de 2023. 

 

ADRIANE RODRIGUES LINS 

Pregoeira Oficial 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. - O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PELO 

ÓRGÃO AMBIENTAL”, gerados e coletados pelos municípios consorciados ao CONSCENSUL 

que aderir ao contrato, por um período de 12 (doze) meses, NOS TERMOS DAS 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES DETALHADAS E CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

1.2. - O município consorciado será responsável pelo transporte dos resíduos ao aterro sanitário 

situado numa distância máxima da sede dos municípios consorciados, conforme especificação da 

contratação, contados do Paço Municipal. Caso o aterro sanitário da empresa vencedora esteja 

situado em distância superior à estabelecida, esta deverá providenciar a Estação de Transbordo 

dentro do limite dessa distância máxima da sede dos municípios consorciados, conforme 

especificação da contratação, ficando responsável pelo transporte dos resíduos da referida estação 

de transbordo até a destinação final. 

 

1.3. - Todos os custos para implantação, operação, manutenção da estação de transbordo, bem como 

a documentação, área, projeto, licenciamento, funcionamento e o transporte dos resíduos até o 

aterro sanitário, serão de responsabilidade da contratada. 

 

1.4. - A empresa contratada deverá demonstrar através de mapas/croquis a distância da localização 

do aterro ou estação de transbordo, se houver, em relação ao Paço Municipal, podendo utilizar a 

ferramenta “Google Maps” apontando o percurso mais curto considerando as mãos de trânsito, 

sendo rodovia asfáltica ou no mínimo calçada a paralelepípedos em todo o seu percurso. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 

2.1. - Constituem resíduos sólidos domiciliares e comerciais para fins de destinação final, aqueles 

provenientes de área urbana e rural sendo: 

2.1.1 - os resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos residenciais unifamiliar e 

multifamiliar; 

2.1.2 - os resíduos sólidos gerados nos estabelecimentos comerciais, industriais, 

estabelecimentos públicos, e outros, que estejam enquadrados na classe II A e B da NBR 

10.004/2004, com exceção de RCC (resíduos da construção civil); 

2.1.3 - os resíduos sólidos resultantes da limpeza pública das vias e logradouros que estejam 

enquadrados na classe II A e B da NBR 10.004/2004. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 
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3.1. - Considerando a exigência da erradicação de lixões a céu aberto, de acordo com a Lei 

12.305/2010, a qual institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, alterando a Lei 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998, para uma destinação correta destes resíduos; 

 

3.2. - Considerando o Pacto de Preservação Ambiental firmado entre os Municípios consorciados ao 

CONSCENSUL e o Ministério Público do Estado de Sergipe com o objetivo de Erradicação do 

“Lixão” e garantir a disposição adequada dos Resíduos Sólidos dos municípios; 

 

3.3. - Considerando que os Municípios consorciados ao CONSCENSUL não possuem outro local 

licenciado para a destinação final dos resíduos sólidos urbanos; 

 

3.4. - A contratação de empresa para a prestação desse serviço se faz imprescindível por se tratar de 

serviço indispensável para o atendimento do interesse público, sendo necessária a terceirização 

tendo-se por fundamento o fato dos Municípios consorciados ao CONSCENSUL ter de encerrar os 

lixões e fazer a disposição dos resíduos sólidos em aterros sanitários ou estação de transbordo 

existente; 

 

3.5. - O aterro sanitário ou estação de transbordo da empresa vencedora deverá estar situado a uma 

distância máxima da sede dos municípios consorciados, conforme determinado na especificação da 

contratação, em razão de racionalização dos custos de transporte dos resíduos e outros benefícios; 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. - A Contratação que constitui o presente projeto deve atender as especificações e demais 

elementos técnicos constantes deste Termo de Referência e no Edital. 

 

4.2. - Constitui objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL”, 

gerados e coletados pelos municípios consorciados ao CONSCENSUL que aderir ao contrato, 

por um período de 12 (doze) meses, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES DETALHADAS E CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

 

4.3. - O município consorciado será responsável pelo transporte dos resíduos ao aterro sanitário 

situado numa distância máxima da sede dos municípios consorciados, conforme especificação da 

contratação, contados do Paço Municipal. Caso o aterro sanitário da empresa vencedora esteja 

situado em distância superior à estabelecida, esta deverá providenciar a estação de transbordo 

dentro do limite dessa distância máxima da sede dos municípios consorciados, conforme 

especificação da contratação, ficando responsável pelo transporte dos resíduos da referida estação 

de transbordo até a destinação final. 

 

4.4. - Todos os custos para implantação, operação, manutenção da estação de transbordo, bem como 

a documentação, área, projeto, licenciamento, funcionamento e o transporte dos resíduos até o 

aterro sanitário, serão de responsabilidade da contratada. 
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4.5. - A empresa contratada deverá demonstrar através de mapas/croquis a distância da localização 

do aterro ou estação de transbordo, se houver, em relação ao Paço Municipal, podendo utilizar a 

ferramenta “Google Maps” apontando o percurso mais curto considerando as mãos de trânsito, 

sendo rodovia asfáltica ou no mínimo calçada a paralelepípedos em todo o seu percurso. 

 

4.6. - Entende-se por aterro sanitário a disposição final de resíduos sólidos no solo, baseado em 

princípios de engenharia e normas operacionais e específicas, visando confinar o lixo no menor 

espaço e volume possíveis, proporcionando o seu isolamento seguro de maneira a não criar danos 

ao meio ambiente; 

 

4.7. A empresa CONTRATADA deverá apresentar a licença de operação emitida pelo órgão 

fiscalizador do aterro sanitário e da estação de transbordo, se houver, escolhido para destinação dos 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais; 

 

4.8. - O aterro sanitário ou à estação de transbordo, se houver, deverá possuir licença de operação, 

facilidade de acesso, em bom estado de conservação, distância e localização compatíveis, que 

propiciem economia de transporte, dentre outros benefícios e toda a estrutura adequada a prestação 

do serviço contratado, seguindo as normas e leis do órgão fiscalizador. 

 

4.9. - Entende-se por Estação de Transbordo, local onde o resíduo domiciliar é descarregado e 

depois, são levados até o aterro sanitário, seu destino final. A estação de transbordo dos resíduos 

sólidos domiciliares e comerciais além do estabelecido em lei, deverá possuir no mínimo: 

4.9.1 - Plataforma de descarga dos caminhões da coleta; 

4.9.2 - Plataforma de carregamento das carretas;  

4.9.3 - Plataforma para enlonamento;  

4.9.4 - Pátios para estacionamento de carretas e movimentação de veículos; 

4.9.5 - Cercamento; 

4.9.6 - Guarita de monitoramento da entrada e saída; 

4.9.7 - Vigilância; 

4.9.8 - Acessos; 

4.9.9 - Instalações elétricas; 

4.9.10 – Escritório; 

4.9.11 - Estrutura de apoio; 

4.9.12 - Estrutura de proteção ambiental; 

4.9.13 – Operação. 

 

4.10. - No caso de necessidade de instalação da Estação de Transbordo o prazo para instalação será 

de 60 (sessenta) dias, contado da assinatura do contrato. No ato da assinatura Contratual uma 

Licença Ambiental deverá ser apresentada, podendo ser Licença Prévia, Licença de Instalação ou 

Licença de Operação. Sendo que após 60 dias deverá ser apresentado obrigatoriamente a Licença de 

Operação sob pena de rescisão do contrato, caso não seja apresentada a Licença de Operação. 

 

4.11. - Todo resíduo a ser depositado no aterro sanitário ou descarregado à estação de transbordo, se 

houver, terá sua entrada controlada na portaria, onde deverá ser pesado e identificado, sendo que o 

aterro sanitário deve ser licenciado pelo órgão ambiental para recepção e disposição final de 

resíduos classe II A e B da NBR 10.004/2004. Caso se constate a presença de materiais fora da 
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classificação, não deverá ser permitida a entrada dos resíduos, devendo ser comunicado às 

autoridades competentes. 

 

4.12. - Para efeito de julgamento dos preços no Pregão, o critério deverá ser MENOR PREÇO POR 

ITEM, conforme definido na tabela abaixo: 

 

ITEM OBJETO MUNICÍPIO 

QTDE 

ESTIMADA 

MÊS 

QTDE ESTIMADA 

ANO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR 

TOTAL (EM 

R$) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 15 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Arauá 300 3.600   

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 15 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Salgado 600 7.200   

03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 15 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Umbaúba 690 8.280   

04 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

Estância 1.890 22.680   
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SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 25 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

05 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 30 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Cristinápolis 510 6.120   

06 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 30 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Pedrinhas 240 2.880   

07 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 30 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Santa Luzia 

do Itanhi 
420 5.040   

08 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

Itabaianinha 1.170 14.040   
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ATÉ 35 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

09 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 40 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Boquim 720 8.640   

10 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 40 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Lagarto 2.940 35.280   

11 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 40 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Riachão do 

Dantas 
540 6.480   

12 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 50 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

Indiaroba 480 5.760   
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(Termo de Referência) 

13 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 50 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Tomar do 

Geru 
360 4.320   

14 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 55 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Simão Dias 1.230 14.760   

15 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 65 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Tobias 

Barreto 
1.470 17.640   

16 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E 

COMERCIAIS EM ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO 

PELO ÓRGÃO AMBIENTAL. 

Situado numa DISTÂNCIA DE 

ATÉ 110 KM, da sede dos 

municípios consorciados contados do 

Paço Municipal. Conforme Anexo I 

(Termo de Referência) 

Poço Verde 630 7.560   

VALOR GLOBAL R$  
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O Valor Unitário da Tonelada de referência para estes itens será de R$ 92,58 (Noventa e dois reais 

e cinquenta e oito centavos). A disputa ocorrerá pelo valor unitário da tonelada. 

 

5. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO PREÇO 

 

5.1. - O valor máximo aceito para a prestação do serviço é o indicado no valor de referência do 

item. 

 

5.2. - O(s) valore(s) indicado(s) baseia-se em pesquisa de mercado, cujos orçamentos encontram-se 

acostados ao processo administrativo e disponíveis para consulta dos interessados. 

 

5.3. - A disputa ocorrerá pelo valor unitário da tonelada. 

 

6. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. - Os resíduos deverão ser pesados na portaria do Aterro Sanitário ou na Estação de Transbordo, 

se houver, em balança rodoviária eletrônica de capacidade mínima 30 (trinta) toneladas, 

devidamente aferida pelo INMETRO semestralmente, que servirá para o controle da quantidade de 

resíduos sólidos depositados no aterro, com controle da sua evolução e controle das quantidades a 

serem medidas e pagas, conforme os critérios de medição e pagamentos. 

 

6.2. - A pesagem será um ato continuo encaminhando os caminhões para a frente de descarga dos 

resíduos. Ao término da operação deverá ser emitido/fornecido um comprovante de pesagem, o qual 

deve ser entregue ao motorista do caminhão ou ao fiscal do município e para o fiscal do consorcio. 

 

6.3. - A Contratada deverá apresentar planilha de controle das pesagens, que será conferida com o 

comprovante de pesagem aferida pelo fiscal do município e pelo fiscal do consorcio. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.1. - Além das exigências previstas no edital, a empresa interessada a participar do referido 

certame deverá comprovar a Qualificação Técnica, apresentando os seguintes documentos: 

 

7.1.1 - Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação, devidamente registrado no CREA para o Aterro Sanitário 

(destino Final dos Resíduos Sólidos); 

 

7.1.2 - Licença de Operação (L.O) vigente, junto aos órgãos competentes, do Aterro 

Sanitário em nome da empresa licitante onde se dará o tratamento e a destinação final dos resíduos 

sólidos. 

 

7.1.3 - Prova de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) da sede da proponente, referente à pessoa jurídica, bem como, apresentar 

documentação de seus responsáveis técnicos, que também deverão estar devidamente com registro 

ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA). 
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8. DAS CONDIÇÕES 

 

8.1. - A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura do Termo Contratual; e emissão da 

Ordem de Serviço, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 

 

8.2. - A Prestadora de Serviço será convocada, formalmente,  para  assinar o  instrumento 

contratual,  devendo  ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos 

constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

8.3. - É facultado à CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 

subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento contratual ou 

ainda, recusar-se a assinar o mesmo injustificadamente, convocar os demais licitantes classificados, 

se houver, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo. 

 

8.4. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela fornecedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

CONSCENSUL. 

 

8.5. - Na assinatura do instrumento contratual e quando da realização do pagamento, poderão ser 

exigidas a apresentação das certidões atualizadas e a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do 

instrumento contratual. 

 

8.6. - A contratada realizará a prestação dos serviços, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos após 

Ordem de Serviço emitida pelo CONSCENSUL solicitante, especificando quantidades e local de 

acordo com as necessidades. 

 

8.7. O envio da Ordem de Serviço à Contratada poderá ser realizado via e-mail ou qualquer outro 

meio de comunicação hábil, disponibilizados pelo preposto da contratada, além da entrega na sede 

da contratada. 

 

9. VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1. - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contada a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que atenda as disposições contidas no art. 57 da lei 8666/93. 

 

9.2. - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da 

necessidade do CONSCENSUL e seus municípios consorciados, observando as disposições do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

9.3. - No caso de pedido de revisão de preço para reequilíbrio econômico-financeiro a empresa 

deverá apresentar as alterações ocorridas na PLANILHA DE CUSTOS apresentada na data da 

elaboração da proposta inicial, demonstrar a nova composição do preço, comprovar e justificar as 

alterações ocorridas. 
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9.3.1. - A contratada quando do pedido de reequilíbrio deverá apresentar a comprovação de 

formação de preços anteriores a elaboração de sua proposta, ou seja, até a data da sessão pública, a 

planilha de composição inicial, a nova motivação, que comprove o aumento do serviço e a nova 

planilha de composição do preço alterado. 

 

9.3.2. - O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro só será acatado se for devidamente 

comprovado e fundamentado nos requisitos legais constantes no art. 65, II, “d” da lei 8.666/93, só 

podendo repassado a CONTRATANTE após formalização do pedido de revisão de preço e efetiva 

formalização do Processo de Alteração Contratual. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. - Na execução do objeto do contrato, são obrigações da CONTRATANTE as cláusulas adiante 

registradas: 

 

10.1.1 - Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

10.1.2 - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

10.1.3 - Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) a CONTRATANTE especificando 

todo o serviço. 

 

10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 

cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

 

10.1.5 - Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da 

execução dos serviços, o acompanhamento e fiscalização serão realizados por um representante 

designado pela Autoridade competente, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. - Na execução do objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA as cláusulas adiante 

registradas: 

 

11.1.1 - A contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, respondendo por si e por 

seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento do Contratante; 

 

11.1.2 - A Contratada é responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e 

municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

previdenciária, bem como as demais legislações aplicáveis. 
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11.1.3 - Responsabilizar-se pelo pagamento e respectivos encargos sociais de todos os seus 

funcionários e/ou contratados envolvidos nos serviços, não tendo os mesmos qualquer vínculo 

empregatício com o CONSCENSUL e seus municípios consorciados. 

 

11.1.4 - Responder inteiramente por quaisquer obrigações decorrentes de serviços prestados 

a mesma por terceiros, ficando o CONSCENSUL e seus municípios consorciados isento de tais 

reclamações; 

 

11.1.5 - A Contratada fica obrigada a disponibilizar Estação de Transbordo licenciada por 

órgão ambiental competente, na distância prevista neste Termo de Referência; 

 

11.1.6 - A CONTRATADA deverá possuir sistema de monitoramento por câmeras em 

tempo real, localizadas na balança de controle, apontada para área frontal do veículo, deixando 

visível a placa de identificação do veículo no momento da entrada e saída, armazenando as 

gravações em arquivo digital ou em nuvem, pelo período de vigência contratual, ao qual a 

CONTRATANTE poderá solicitar as imagens para fim de fiscalização; 

 

11.1.7 - Todos os custos com a operação, tratamento, controle, manutenção, projetos, 

estudos e serviços complementares necessários à correta disposição, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, bem como com alvarás, taxas, licenças e demais documentos pertinentes e 

deverão estar contemplados no valor da Proposta Comercial; 

 

11.1.8 - O aterro sanitário ou à estação de transbordo, se houver, deverá estar disponível nos 

horários pré-estabelecidos pela CONTRATANTE, para receber todos os resíduos sólidos coletados 

e transportados pelos CONTRATADOS e/ou dos próprios municípios consorciados ao 

CONSCENSUL; 

 

11.1.9 - A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para o 

bom desempenho do serviço, atendendo aos melhores padrões de higiene; 

 

11.1.10 - Os veículos, máquinas e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas 

condições de operação. 

 

12. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DAS RETENÇÕES 

 

12.1. - O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou 

seja, com base no serviço efetivamente prestado pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 

12.2. - O pagamento será efetuado à CONTRATADA, pelo CONTRATANTE, através de ordem 

bancária, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura e atesto pelo Fiscal do 

Contrato, acompanhada da Ordem de Serviço referentes ao serviço solicitado, sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes; 
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12.2.1. - O CONTRATANTE mensalmente receberá de cada Município que aderir ao presente 

contrato, através de resgate automático, das Receitas do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) e/ou 

das Receitas do ICMS (Imposto sob Circulação de Mercadorias e Serviços), até o dia 10 (dez) de cada mês 

dos respectivos Municípios, para efetivamente quitar a nota fiscal apresentada e aprovada. 

 

12.2.2. - Caso a primeira tentativa de débito não se confirme no dia programado por falta de saldo 

em conta, serão realizadas novas tentativas nos próximos dias uteis, até a quitação do valor referente ao 

município em débito. 

 

12.2.3. - Caso o Município fique em débito por mais de 60 (sessenta) dias o CONTRATANTE 

deverá suspender o recebimento dos resíduos deste Município até a quitação do débito.  

 

12.3. - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar com o documento de cobrança, as 

certidões que na ocasião estiverem vencidas, quais sejam: 

 

12.3.1. - Regularidade para com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.3.2. - Certidões negativas de débitos ou Certidão positiva com efeito de negativa para 

com as Fazendas Estadual e MUNICIPAL da sede da licitante; 

 

12.3.3. - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Administrativos pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a 

inscrição em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

emitida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo as contribuições previdenciárias; 

 

12.3.4. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

12.4. - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12.5. - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

12.6. - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

12.7. - O preço registrado na proposta será fixo e não sofrerá reajuste. 

 

12.8. - Será emitida nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 

GESTOR DO CONTRATO; 

 

12.9. - A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida, implicará a sua devolução à Contratada para regularização, devendo o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

12.10. - Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos 

devidos de acordo com as legislações vigentes e o enquadramento contábil da empresa contratada. 
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13. DA RESCISÃO 

 

13.1. - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa arcar 

com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração fundamentando-se todas as situações 

nos artigos 77, 78,79 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sendo registrado nos autos do processo assegurando 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. - O descumprimento das obrigações contratuais assumidas por parte da CONTRATADA ou a 

infringência dos preceitos legais ensejará a aplicação das sanções previstas nos arts. 86, 87 e 88 da 

Lei nº 8.666/93, que se encontram indica- das abaixo: 

 a) ADVERTÊNCIA, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade; 

b) MULTA: 

I - Atraso injustificado da execução do objeto: multa de 0,3% (zero vírgula três por 

cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% 

(dois por cento) deste. 

II - Recusa em prestar os serviços caracterizada em 10 (dez) dias úteis após o prazo 

estipulado: multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

III - Pela demora em substituir, reparar ou corrigir vícios, falhas, defeitos ou 

incorreções no serviço contratado, a contar do terceiro dia útil da data da notificação 

da não aceitação do serviço na forma realizada: multa de 2% (dois por cento) do 

valor total do serviço, por dia decorrido, até o limite de 5 (cinco) dias. 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato, nos moldes do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e da forma abaixo especificada: 

I - 06 (seis) meses - pelo atraso superior a 05 (cinco) dias do prazo estipulado para o 

início da execução do serviço; 

II - 01 (um) ano - fraudar ou falhar na execução do contrato; 

III - 01 (um) ano e 06 (seis) meses - não assinar o contrato ou não retirar o 

documento equivalente no prazo estipulado neste termo e/ou a não realização do 

serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado para iniciar 

os serviços; 

IV - 02 (dois) anos - quando caracterizada a reincidência na prática das 

inadimplências e/ou o descumprimento cumula- do de mais de uma das condutas 

acima especificadas. 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 

promova sua reabilitação. 

 

14.2. - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 



 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO 

DO SUL E CENTRO SUL SERGIPANO 

CNPJ: 15.530.168/0001-86 

Endereço: Praça João José da Trindade, 69, bairro Industrial, Boquim, Sergipe, CEP: 49.360-000 

Site: www.conscensul.com.br / E-mail: conscensul@hotmail.com 

Contatos: Superintendente - 79 9 9823-2469  
 

 

14.3. - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o CONTRATANTE, 

se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções 

previstas no neste termo. 

 

14.4. - O atraso injustificado na Assinatura do Contrato ou Termo Substitutivo e retirada da Nota de 

Empenho ensejará multa de 1% (um por cento) do valor global estimado do contrato, por dia 

decorrido sendo considerada recusa após o 5º dia de atraso. 

 

14.5. - A recusa na Assinatura do Contrato ou Termo Substitutivo e retirada da Nota de Empenho 

ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato. 

 

15. EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO CONTRATUAL 

 

15.1. - A execução, fiscalização e o gerenciamento do presente termo se darão mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

15.1.1. - As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

15.1.2. - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as 

disposições contidas nos arts. 73 a 76, da Lei nº 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em 

parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento 

contratual. 

 

15.1.3. - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do 

CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela 

CONTRATANTE. 

 

15.1.4. - A CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

 

15.1.4.1. - atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

15.1.4.2. - solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto 

contratual; 

15.1.4.3. - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução 

do objeto e, em especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 

15.1.4.4. - fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabeleci- das; 

15.1.4.5. - determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

15.1.4.6. - sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela 

CONTRATADA de qualquer exigência sua; 

15.1.4.7. - registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente ao preposto da 

CONTRATADA. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação 

orçamentária abaixo especificada: 

 

ÒRGÃO - 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL 

Unidade Orçamentária: 1001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL  

18.541.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSCENSUL 

3390.39.00.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

18800000 

 

16.2. Os recursos orçamentários para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no 

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

17.1. As sanções administrativas e procedimentos para a sua aplicação, bem como as condições de 

rescisão contratual e formas de pagamento encontram-se descritas no edital. 

 

Boquim - Sergipe, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

EDVALDO RIBEIRO DA CRUZ 
SUPERINTENDE DO CONSCENSUL 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico n.º /2023 

 

ITEM    

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 

1    R$ R$ 

 

 

 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data 

de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

 Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis a perfeita 

prestação dos serviços, tais como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira 

responsabilidade, ainda, os que por ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados. 

 

 Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele 

indicada. 

 

 O prazo máximo para prestação dos serviços será de dias, contados a partir da 

solicitação da Contratante. 

 

 O valor da proposta é de R$ , nos termos acima. 

 

   , de de 2023 

 

 

 

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa) 
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE CUSTO 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

ITEM    

 

 

ITEM 

 

SERVIÇ

OS 

 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRI

O BRUTO 

VALOR 

TOTAL 

BRUTO 

 

IMPOSTOS 

INCIDIDO

S 

 

VALOR 

DO 

TRANSPOR

TE 

ENCARGO

S GERAIS 

/ OUTROS 

 

LUCRO 

DA 

EMPRES

A 

 

VALO

R 

FINAL 

          

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA  

 

 

OBS: O licitante deverá inserir em sua PLANILHA DE CUSTOS demais elementos que incidam 

no preço do objeto e que não estão previstos neste MODELO. 

 

 

 

Nome do Representante Legal:   

 

CPF n.º:    

 

 

 

OBS: CASO EXISTAM OUTROS ITENS PARA COMPOSIÇÃO DO PREÇO, FAVOR INSERIR 

NA TABELA. 
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ANEXO IV – MODELO DE ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º /2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO n.º /2023 

 

1. Autorizamos a empresa abaixo qualificada prestar os serviços adiante discriminados, 

observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº       

/2023 e do Contrato nº      /        do referido certame, de acordo com os preços contratados. 

 

Empresa:    

 

Endereço: 

 

CNPJ n.° Telefone: Fax: 

 

 

Item Especificação Und Quantidade Preço 

Registrado 

(R$) 

Valor 

Total 

      

 

 

2. Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS serão originários da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

I – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

II- FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

III – PROJETO DE ATIVIDADE: 

IV- ELEMENTO DE DESPESA: 

V- SUBELEMENTO: 

VI - FONTE DE RECURSO: 

 

 

XXXX(SE), XX de XXXXXXX de 2023. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx    

 

 

 

Ciente em / /   

 

 

EMPRESA 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2023 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSCENSUL E A XXXX. 

REFERENTE AO PREGÃO Nº 04/2023 – CONTRATO 

ADM. Nº XX/2023 PARA xxxxxxx, CONFORME

 DEFINIDO NESTE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, conforme descrito na cláusula segunda 

deste instrumento contratual, nesta e na melhor forma de direito, de um lado o CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL, devidamente inscrito no CNPJ do MF sob nº. 

15.530.168/0001-86, com sede na Praça João José da Trindade, 69, bairro Industrial, Boquim, 

Sergipe, CEP 49.360-000, neste ato, representado por seu Presidente, o Senhor ERALDO DE 

ANDRADE SANTOS, brasileiro, casado, portador do no RG nº 1.116.041 SSP/SE e no CPF nº 

891.602.585-00, residente e domiciliado no município de Boquim/SE, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado à empresa XXXX inscrita no CNPJ do MF 

sob nº. XXXX, estabelecida à Rua XXXXXX/XX, neste ato, representada por seu XXXX, o 

Senhor XXXX, X, portador do RG nº. XXX SSP/XX e CPF nº. XXX, daqui para frente chamada 

simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato administrativo, 

mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA REGÊNCIA: O presente Contrato Administrativo é regido 

pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de 

Direito Administrativo e outras aplicáveis à espécie, fazendo parte integrante e inseparável deste 

Instrumento Contratual, o processo de acordo com as especificações constantes no Pregão 

Eletrônico nº 005/2023 e proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Por força do presente Instrumento Contratual, fica a 

CONTRATADA obrigada a executar a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA RECEPÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS EM ATERRO SANITÁRIO 

LICENCIADO PELO ÓRGÃO AMBIENTAL”, gerados e coletados pelos municípios 

consorciados ao CONSCENSUL que aderir ao contrato, por um período de 12 (doze) 

meses, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES DETALHADAS E 

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação pela execução perfeita e integral do objeto 

descrito na cláusula anterior, a CONTRATADA receberá o VALOR UNITÁRIO POR 

TONELADA de R$ XX,00 (XXX), para recebimento e disposição final dos RSU de Classe II-A 
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e II-B, em local licenciado para recebimento destes tipos de resíduos nos municípios de 

(XXXX), de acordo com a proximidade do município consorciado, com estimativa mensal 

calculada em média de produção de resíduos por habitante totalizando XXXX toneladas (xxxx 

toneladas), correspondendo ao valor mensal de R$ R$ xxxx (xxx), e o valor de R$ xxxx (xxxx), 

de acordo com os preços e quantidades constantes na proposta de preços e quantitativos 

especificados na Justificativa Técnica anexa. 

 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS 

QUANT. 

MENSAL 

ESTIMADA 

 

UND 

VALOR 

 UNIT 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

12 (doze) 

meses 

 

 

 

 

1 

      

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No valor contratado está inclusa toda a incidência de impostos e 

outros custos diversos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 

não existindo, posteriormente, qualquer despesa adicional em separado, ficando assim, por conta 

exclusiva e integral da CONTRATADA, reposição de peças, acidentes, licenciamentos, seguro 

total, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e demais despesas que incidam 

direta e indiretamente sobre a integral e perfeita execução dos serviços, objeto deste instrumento 

contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o 

pagamento se os serviços forem prestados em desacordo com as especificações constantes deste 

Pregão Eletrônico que originou este contrato, seus Anexos e da respectiva proposta comercial 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado no dia 15 (quinze) ou no dia útil seguinte 

em caso de feriado ou dia santo, do mês posterior a prestação dos serviços mediante a entrega do 

Boletim de Medição mensal, em papel timbrado da CONTRATADA, devidamente assinada pelo 

responsável técnico da mesma, juntamente com a respectiva Nota Fiscal / Fatura discriminando o 

quantitativo por município separadamente, sendo liberada para pagamento somente após a 

aprovação da CONTRATANTE, através de seu titular e do Fiscal de Contrato, observando-se o 

total de toneladas dos resíduos que forem efetivamente destinados pelo CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços objeto deste contrato serão apontados por medições 

diárias, em balança aferida anualmente pelo INMETRO, as quais serão acompanhadas pelo 

servidor responsável indicado como Fiscal de Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços que não tenham constado nas medições 

correspondentes aos meses em que forem realizados, deverão ser apresentados em medição 

posterior. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A devolução total ou parcial das medições e/ou dos documentos 

de cobrança, não aprovados, bem como os prazos para a sua reapresentação e reexame, em 

hipótese alguma será motivo para suspensão da execução dos serviços contratados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE: somente estará obrigado a pagar em favor 

da CONTRATADA, o valor que corresponder à completa e efetiva execução dos serviços 

previstos objeto deste contrato, tomando-se por base, a importância (R$), respectivamente, 

identificada na cláusula terceira deste instrumento e de acordo com o total de toneladas que 

forem efetivamente medidas e pesadas. 

 

Certidão Negativa ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos 

às contribuições previdenciárias e às de terceiros, bem como o CRF - Certificado de 

Regularidade PARÁGRAFO QUINTO: É condição indispensável para a efetivação do 

pagamento, que a CONTRATADA apresente a CND - do FGTS, com prazo de validade vigente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O CONTRATANTE: mensalmente receberá de cada Município que 

aderir ao presente contrato, através de resgate automático, das Receitas do FPM (Fundo de 

Participação dos Municípios) e/ou das Receitas do ICMS (Imposto sob Circulação de 

Mercadorias e Serviços), até o dia 10 (dez) de cada mês dos respectivos Municípios, para 

efetivamente quitar a nota fiscal apresentada e aprovada. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caso a primeira tentativa de débito não se confirme no dia 

programado por falta de saldo em conta, serão realizadas novas tentativas nos próximos dias 

uteis, até a quitação do valor referente ao Município em débito. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Caso o Município fique em débito por mais de 60 (sessenta) dias o 

CONTRATANTE deverá suspender o recebimento dos resíduos deste Município até a quitação 

do débito. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO PARÁGRAFO 

PRIMEIRO - DO REAJUSTE DOS PREÇOS: Os preços dos serviços contratados não serão 

reajustados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO: O preço 

unitário pactuado poderá ser adequado com a elevação ou a redução do seu respectivo valor, nos 

termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações legais, 

obedecendo à metodologia a seguir: 

 

I - Independentemente de solicitação da empresa CONTRATADA, o CONSCENSUL 
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poderá, a qualquer tempo, rever os preços pactuados, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo a este Consórcio, convocar a CONTRATADA para 

estabelecer o novo valor. 

 

II - Os preços pactuados poderão ser majorados, mediante solicitação da empresa 

CONTRATADA, desde que acompanhados de documentos que comprovem a procedência 

do pedido, tais como preços dos fabricantes, planilha de composição de custos, notas fiscais, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos julgados necessários a comprovar a 

variação de preços de mercado. 

 

III - Os novos preços somente serão válidos após a sua autorização, emanada pelo 

Consórcio, retroagindo à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA, para 

efeitos de pagamento da prestação dos serviços realizados entre a data de tal pedido e a data 

da autorização, ou no momento de constatação de eventual redução para os mesmos fins. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato 

Administrativo é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, observando-se os 

princípios do interesse público, da continuidade dos serviços públicos, da economicidade, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos no limite de 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços ora contratados serão acompanhados e fiscalizados pela CONTRATANTE, através 

do servidor indicado, por seu titular, sendo que os mesmos poderão ser aceitos ou rejeitados 

conforme a sua correta ou incorreta execução e as eventuais falhas e / ou ocorrências 

apresentadas deverão ser prontamente corrigidas pela CONTRATADA, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A presença da fiscalização, a cargo da CONTRATANTE, não 

diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA em qualquer ocorrência, atos, erros e / ou 

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a eles relacionadas. 

 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA: somente utilizará, para execução do objeto, ora 

contratado, profissionais especializados e qualificados, e empregará somente equipamentos e 

materiais de acordo com as normas e especificações da ABNT e outras do gênero que sejam 

pertinentes à matéria. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica convencionado que a CONTRATADA assume inteira e total 

responsabilidade por todos os atos e consequências provenientes da execução do serviço 

objeto deste contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica também convencionado, que para a execução deste serviço, a 

CONTRATADA observará e cumprirá tudo aquilo que a legislação ambiental pertinente exige. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA: indica como responsável técnico pela execução 

o Sr. XXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Se a CONTRATADA, por qualquer motivo, não puder 

executar o objeto, com seus próprios equipamentos e pessoal, deverá, às suas expensas e em 

tempo hábil, providenciar o suprimento da falta de alguma forma, para o fiel cumprimento deste 

contrato, sem que o custo para tanto seja transferido à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A CONTRATADA será administrativa, civil e 

penalmente, por todos e quaisquer danos materiais ou pessoais, acidente ou consequências 

ocasionados, à Administração e / ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 

devendo comunicar imediatamente, por   escrito,   à   CONTRATANTE,   através   de   

documento   formal,   qualquer anormalidade verificada, inclusive às de ordem funcional, sendo 

responsável, inclusive, pelo pagamento das indenizações que em decorrência destes fatos sejam 

devidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por 

força deste Contrato Administrativo, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por 

parte da CONTRATANTE, em relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para 

execução dos serviços ora contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única 

responsável como empregadora, todas as despesas com este seu pessoal, inclusive, quanto aos 

encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciário, securitário ou 

qualquer outro, obrigando-se, assim, a CONTRATADA, ao cumprimento das disposições legais, 

quer quanto à remuneração dos seus empregados como aos demais encargos de qualquer 

natureza, especialmente, o do seguro para acidentes de trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A rescisão antecipada deste Contrato far-se-á de comum 

acordo ou unilateralmente pela CONTRATANTE, nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 

8.666/93, de 21 de Junho de 1.993, e suas alterações, ficando, desde já reconhecidos os 

direitos deste Consórcio, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da referida Lei 

Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas neste ajuste, sem a devida justificativa aceita pela CONTRATANTE, e 

sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério da CONTRATANTE, às 

seguintes penalidades: 

 

I - Advertência; 

II - Multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor global do contrato; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATADA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 

sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pelo atraso no início da prestação dos serviços, observando-se as 

condições e os prazos previamente definidos, será aplicada à CONTRATADA, multa moratória 

de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor dos serviços que não forem executados, independentemente das sanções legais que 

possam ser aplicadas, de acordo com os artigos 86, 87 e 88, da Lei nº 8.666/93 e suas 

atualizações, salvo se o prazo for prorrogado pela Administração. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas definidas neste artigo e seus parágrafos poderão ser 

descontadas do pagamento devido à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA estará, ainda, sujeita às penalidades 

previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os 

recursos 

orçamentários para suportar esta contratação serão atendidos pelas seguintes dotações 

orçamentárias do orçamento vigente: 

 

ÒRGÃO - 1 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO SUL E 

CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL 

Unidade Orçamentária: 1001 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

SUL E CENTRO SUL SERGIPANO - CONSCENSUL  

18.541.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSCENSUL 

3390.39.00.00 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

18800000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A CONTRATANTE reserva-se ao direito exclusivo, dentro 

da conveniência do interesse público, ou em havendo desobediência por parte da 

CONTRATADA de alguma cláusula deste, de rescindir o presente Instrumento Contratual, sem 

que com isso caiba a CONTRATADA, o direito a qualquer reclamação e / ou indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I - Destinação Final Ambientalmente Adequada Dos Resíduos Sólidos Urbanos Classe II-

A e II-B Domiciliares, Comercial e Públicos e o Recebimento, Exceto Transporte, Coletados nos 

Municípios Abrangidos Por Este Consórcio, devendo possuir locais licenciados para estes 

serviços e equipamentos, eficazes e em perfeita prestação dos referidos serviços, no ato deste 

contrato administrativo e durante toda a sua validade. 
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II - Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciárias, respectivos, e por tudo mais que, 

como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a 

observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 

contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à 

execução dos serviços. 

 

III - Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene 

e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus funcionários os E.P.I.s 

(Equipamentos de Proteção Individual) necessários à execução do objeto deste contrato 

administrativo. 

 

IV - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos bens do Consórcio, de seus funcionários e de terceiros. 

 

V - Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique na execução do serviço. 

 

VI - Substituir o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconveniente 

pela CONTRATANTE. 

 

VII - Responder por eventuais reclamações dos usuários, em relação aos serviços 

prestados, encaminhadas a CONTRATANTE, devendo se pronunciar no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento, esclarecendo as medidas para sanar os 

problemas apontados. 

 

VIII - Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em 

tudo o que se relacionar com os serviços prestados. 

 

IX - Arcar com os tributos e todos os outros custos incidentes direta e indiretamente sobre 

a execução do objeto deste contrato, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos previstos em lei, isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades. 

 

X - A CONTRATADA responsabiliza-se por todas e quaisquer despesas, em especial, 

despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista, securitária, por acidente de trabalho, civil, 

administrativa e penal, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

incluída a alimentação, transporte ou outro benefício dos profissionais, e outras que incidam 

direta e indiretamente na execução do objeto do presente contrato, obrigando-se, ainda: 

a) por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE e 

a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução dos serviços; 

b) por todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível, penal ou 

administrativa, relacionados aos serviços prestados, originariamente ou vinculadas por 
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prevenção, conexão ou continência; 

 

c) pelo treinamento e capacitação dos profissionais necessários à perfeita execução dos 

serviços contratados, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, devendo ser 

disponibilizados empregados com capacidade para a correta, integral e perfeita execução dos 

serviços contratados; 

d) providenciar a imediata substituição de qualquer empregado, sempre que houver 

afastamento do serviço por qualquer motivo; 

e) cumprir e fazer cumprir por seus empregados contratados as normas e regulamentos 

disciplinares desta Administração Pública Municipal, bem como, quaisquer determinações 

exaradas pelas autoridades competentes; 

f) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

g) manter rigoroso controle de frequência de seus profissionais na prestação dos serviços, 

introduzindo o controle que entender conveniente e sob sua responsabilidade, devendo 

providenciar a substituição dos funcionários ausentes; 

h) manter durante toda a execução deste contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que deu origem a esta contratação; 

i) comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de 

anormalidades e acidentes verificados durante a execução deste instrumento contratual; 

j) cumprir as obrigações constantes do Termo de Referência – ANEXO I da respectiva 

Dispensa; 

k) respeitar rigorosamente os dissídios da categoria e as normas da CLT que garanta os 

pagamentos de adicionais por insalubridade, hora extra e adicional noturno, dentre outros, desde 

que sejam devidos; 

l) apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes de 

pagamento dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais devidos; 

m) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os 

seus funcionários no desempenho dos serviços ou em prevenção, conexão ou contingência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

I - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços contratados; 

II - Notificar por escrito a CONTRATADA sobre as irregularidades ou imperfeições 

ocorridas na prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

III - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

IV - Aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

parcial ou total dos termos do Contrato; 

V - Efetuar os pagamentos na forma convencionada neste instrumento, desde que 

cumpridas as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato 

Administrativo, serão resolvidos de comum acordo entre as partes, remetendo à autoridade 
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superior deste Consórcio, para decisão, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal 

n 8.666/93 e suas atualizações, e, no que couber, supletivamente, aos princípios da teoria geral 

dos contratos e das disposições do direito administrativo e do direito privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim, Estado de Sergipe, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas 

nas Cláusulas do presente Instrumento Contratual, bem como, a de observarem fielmente outras 

disposições regulamentares sobre o assunto, firmando-o o presente que vai assinado por ambas 

as partes e na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de 

direito. 

 

Boquim - Sergipe, xx de xxx de 2023. 

 

 

 

xxxx 

xxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01.    CPF    

 

02.    CPF    


